
Câmara Municipal de Ilha Comprida 

AUTÓGRAFO N~ 019/2025 

(Projeto de Lei n~ 019/2025) 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÜES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1623, DE 13 
DESETEMBRO DE 2019, E SEUS 
ANEXOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SJ>, no uso 
das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da Lei Orgânica do 
Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 1 ~ Sessão Ordinária, realizada cm 04 
de fevereiro de 2.025, aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto de Lei nº 019/2025, de autoria 
da Senhora Prefeita Municipal, Maristcla Osório de Marques Cardona, com a seguinte redação: 

Artigo 1 º Ficam alteradas as tabelas de referência dos vencimentos constantes na Lei nº 1623, e 
13 de setembro de 2019: 

l - /\NEXO UI-Quadro Magistério 
a) Tabela 5 - Professor de Educação Básica - Creche - 30 horas; 
b) Tabela 6 - Professor de Educação Básica- 40 horas; 
c) Tabela 7 - Pessoal Docente - Professor horista I; 
d) Tabela 8 - Pessoal Docente - Professor horista 11; 
e) Tabela 9 - Orientador Pedagógico; 
f) Tabela I O - Cargo cm Comissão; 
II - /\NEXO IV 
a) Professor de Educação Básica - 30 horas - Tabelas 11 à 21; 
b) Professor Educação Básica - 40 horas - Tabelas 22 à 32; 
c) Professor de Educação Básica - Horista l-Tabclas 33 à 43; 
d) Professor de Educação Básica - 1-Iorista li - Tabelas 44 à 54; 
e) Orientador Pedagógico -Tabelas 55 à 65. 

Parágrafo único /\s alterações citadas no caput do presente artigo, passam a vigorar 
conforme a redação apresentada nos documentos em anexo. 

Art. 2º 

Parágrafo único Ú parte integrante da presente Lei, o estudo de impacto financeiro que a 
acompanha. 

Arr. 3º 

/\s despesas clccorrcntcs da execução da presente Lei, serão atendidas por conta das 
dotações próprias, consignadas no Orçamento vigente e suplementadas, se necessário. 
de acordo com as normas legais vigentes. 

Esta Lei entra cm vigor na data d' 
1 º de j anciro de 2025. 
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Câmara Municipal de Ilha Comprida 

ANEXO 
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Câmara Municipal de Ilha Comprida 
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Câmara Municipal de Ilha Comprida 

ESTUDO DE IMPACTO FINANCEIRO 

_, 

Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

RELATÓRIO 

CORREÇÃO DOS ANEXOS 

Aumento da remuneração dos servidores do Município de Ilha Comprida 

CONSIDERAÇÕES 

Trata-se oeste o estuco da ccrreçâo salar'ial dos funcionár'io:s de muricipalidade 

para o exercício de 2025. lnfcrm.;~ões a serem consideradas: 

1. A:s rebelas e anexos a seguir fazem parte da Lei Municipal n2 1.983/2023 que 

atenue a ree5trL1turação disposte ne Lei Municipal n~ 1.982/2023 e 2193/2024. 

2. De acordo com o Decreto Federal 12.342/24 o valor co piso mínin•o nacional é 
RS 1..518,00 (um mil quinhentcs e demito reais) 

Referências 3, 4, 5, 6 e 7 c'e Lei Municip.;I n~ 2120/2024, de acordo cem o 

reajusrs hora propcste, ficer âo abaíxo oo salãrio rnínin-o, razão pela qual 

estas referência,; terão. e seu valor corrigido para um ~alãrío mrnímo. 

Lei n~ 13. 708, ce 14 de a gesto de 2018, regula e exercício orofissior.al de, 

Agentes Conrnnitârios de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias. O 

piso nacional ccs ACS e ACE, ecui~•ale a 2 salários rninlruos, razão pela qual a 

ren,uneração passe de R$ 2.824,00 para R$ 3.036,00. 

3. A portaria. in:ern1ini!;ter.ial (\11EC/Fazencta n~ 13/2024 te3ju~:a e, piso cc n1,;:gi:,1éric e:-1~ 

Referência 1 • e 2 • - Professores Ho risras 

Referência 15 Professor de creche 30h; 18 Professor 40 heras; 28 

Cocrden~dcr PecagCgicc e 29 Diretor de Escola. 
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